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DECRETO >• 878. DE 25 DE O l T l BRO DE 2004.

DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO DO 
CONCURSO N“ 01/2004, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

JOSUEL VOLPEVI, Prefeito Municipal de 
Jacupirai^ Esack) de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lõ.

CONSIDERANDO que a Administração 
Muncqnl rt\«ado seus atos encontrou falhas ensejadoras para anulação do concurso 
puèfico n* OQl ? '» 4 . realizado pela Empresa ECOPLAN -  Consultoria e Planejamento 
SCLiia.

CONSIDERANDO que a Administração 
Pubica pode. a qualquer tempo, declarar a nulidade dos seus próprios atos , bem como 
M iii ViT mmn (fepõe as Súmulas n°s 346 e 473, do Supremo Tribunal Federal.

DECRETA

AKT100 1 / - Fica anilado em sua totalidade, o Concurso Público n° 001/2004, não 
<|mir|tirr (fireho de classificação ao aprovados para ingresso no serviço

\KT1GO 2* - Fica resguardado aos participantes do concurso público n° 001/2004 ora 
tmáaáo- o jffcÉo de receber o valor pago a título de inscrição mediante solicitação ao 
Seur ée da Prefeitura Municipal de Jacupiranga.

ARTIGO y  - Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

?REFEITLH-\ NÍL^NICIPAL DE JACUPIRANGA, 25 DE OUTUBRO DE 2004.

C tL  V p L P ^ I
KíutUcipal

Rc^scrado e pul^bcado na data supra

ODAIR DE LI>L\
Diretor do Depto. de Aíhm Finanças
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